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INDICAÇÃO  Nº  49,  DE  2003

Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que Sua Excelência se digne a determinar o pagamento de 17 horas/aula aos professores aposentados do Estado, que não perceberam o valor de direito à época própria, quando do recebimento dos proventos do mês de fevereiro de 1998.

Sala das Comissões, em 6/02/2003

Apresentada pela Comissão de Educação, em seu Parecer nº 18, de 2003, sobre o Processo RG 2911/2002.
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